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Projeto de Lei n° 5613, de 2020 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
Inclua-se, no art. 5º, a alteração ao § 2º do art. 16-D da Lei nº 9.504: 
 
 

”Art. 16-D.  Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão 
distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os seguintes 
critérios:           
.................... 
§ 2o  Os recursos públicos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha serão destinados, 
independentemente de requerimento, às candidaturas de 
homens e mulheres, e repartidos entre  mulheres e homens, 
negros e brancos, na proporção das candidaturas 
apresentadas pelo partido ou coligação, observado o disposto 
nesta Lei. 
...............................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Enquanto não se aprova, no âmbito da Carta Magna, a garantia da 

participação de negros e negras na política, conforme proposto pela PEC nº 
19/2021, de nossa autoria, mostra-se oportuno e necessário dar concretude, no 
plano legal, ao já decidido pelo Tribunal Superior Eleitoral em 2019 na  
CONSULTA Nº 0600306-47.2019.6.00.0000, submetida ao Tribunal pela 
Deputada, Ex- Senadora e ex-Governadora Benedita da Silva, uma das 
maiores lideranças negras da história do Brasil, quanto à garantia de acesso 
aos recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 

 
No seu voto, o Relator Ministro Roberto Barroso destacou: 
 

“3.O racismo no Brasil é estrutural. Isso significa que, mais do que 
um problema individual, o racismo está inserido nas estruturas 
políticas, sociais e econômicas e no funcionamento das 
instituições, o que permite a reprodução e perpetuação da 
desigualdade de oportunidades da população negra.  
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4.A desigualdade racial é escancarada por diversas estatísticas, 
que demonstram que, em todos os campos, desde o acesso à 
educação até a segurança pública, negros são desfavorecidos e 
marginalizados. O Atlas da Violência de 2019 revelou que 75,5% 
de todas as pessoas assassinadas no Brasil eram negras. Esse 
dado é cruelmente ilustrado pelas mortes das crianças João Pedro 
Mattos, Ágatha Félix e Kauê Ribeiro dos Santos, que demonstram 
a importância do movimento social “Vidas negras importam”. 
5.Como fenômeno intrinsecamente relacionado às relações de 
poder e dominação, o racismo se manifesta especialmente no 
âmbito político-eleitoral. Nas eleições gerais de 2018, embora 
47,6% dos candidatos que concorreram fossem negros, entre os 
eleitos, estes representaram apenas 27,9%. Um dos principais 
fatores que afetam a viabilidade das candidaturas é o 
financiamento das campanhas. Quanto ao tema, verifica-se que, 
em 2018, houve efetivo incremento nos valores absolutos e 
relativos das receitas das candidatas mulheres por forçadas 
decisões do STF e do TSE. Enquanto em 2014 a receita média de 
campanha das mulheres representava cerca de 27,8% da dos 
homens, em 2018, tal receita representou 62,4%. No entanto, ao 
se analisar a interseccionalidade entre gênero e raça, verifica-se 
que a política produziu efeitos secundários indesejáveis. Estudo da 
FGV Direito relativo à eleição para Câmara dos Deputados apontou 
que mulheres brancas candidatas receberam percentual de 
recursos advindos dos partidos (18,1%) proporcional às 
candidaturas (também de 18,1%). No entanto, candidatos negros 
continuaram a ser subfinanciados pelos partidos. Embora mulheres 
negras representassem 12,9% das candidaturas, receberam 
apenas 6,7% dos recursos. Também os homens negros receberam 
dos partidos recursos (16,6%) desproporcionais em relação às 
candidaturas (26%). Apenas os homens brancos foram 
sobrefinanciados (58,5%) comparativamente ao percentual de 
candidatos (43,1%).” 

 
Apontava ainda que nas eleições de 2018 para a Câmara dos 

Deputados os homens negros corresponderam a 26% das candidaturas, mas 
receberam apenas 16,6% dos recursos oriundos dos partidos.  

 
Por outro lado, candidaturas de homens brancos foram 43,1%, mas 

receberam 58,5% de todos os recursos.  
 
Em função desse fato, naquela oportunidade, o TSE acolheu o 

entendimento de que os recursos públicos do Fundo Partidário e do FEFC e o 
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tempo de rádio e TV destinados às candidaturas de mulheres, pela aplicação 
das decisões judiciais do STF na ADI nº 5617/DF e do TSE na Consulta nº 
0600252-18/DF, devem ser repartidos entre mulheres negras e brancas na 
exata proporção das candidaturas apresentadas pelas agremiações. 
Entendeu o Relator, ainda, que os recursos públicos do Fundo Partidário e do 
FEFC e o tempo de rádio e TV devem ser destinados ao custeio das 
candidaturas de homens negros na exata proporção das candidaturas 
apresentadas pelas agremiações. 

 
A decisão adotada na Consulta Nº 0600306-47.2019.6.00.0000 terá 

aplicação já na eleição de 2022. 
 

A presente emenda, assim, busca tornar lei o princípio adotado pelo 
TSE, inserindo no Projeto de Lei n° 5613, de 2020, em favor da igualdade de 
gênero, mas também da igualdade racial, alteração ao § 2º do art. 16-D da Lei 
nº 9.504.  

Esse artigo, ao tratar da distribuição dos recursos do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC), prevê que “para que o candidato 
tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este artigo, deverá fazer 
requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo.” Isso torna muito fácil 
afastar candidatos do direito ao Fundo, bastando que sejam “convencidos” a 
não requerer a sua cota, privilegiando, assim, os demais, particularmente no 
caso de candidaturas de mulheres que sejam inseridas na nominata apenas 
para cumprimento formal da cota de 1/3 de canditaturas. 

É preciso, então, primeiramente, assegurar o direito ao FEFC 
independentemente de requerimento, e, ainda, garantir que a sua distribuição 
seja feita às candidaturas de homens e mulheres, e repartidos entre  mulheres 
e homens, negros e brancos, na proporção das candidaturas apresentadas 
pelos partidos ou coligação, observado o disposto na Lei quanto às 
candidaturas. Atualmente, o art. 10 já prevê que, do número de vagas, cada 
partido ou coligação preencherá o mínimo de trinta por cento e o máximo de 
setenta por cento para candidaturas de cada sexo.           

Assim, não se repetirá o que o voto do Min. Barroso destaca, que é a 
discriminação financeira no acesso aos recursos do FEFC, garantindo a 
igualdade não apenas segundo uma proporção mínima de candidatos, mas 
também no acesso aos meios de financiamento das campanhas. 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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